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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 0030/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0082/2026 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico no Portal: Bolsa de Licitações 

do Brasil – BLL no endereço www.bll.org.br 

 

RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 

 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 03/07/2026 às 10h00  

FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 23/07/2026 às 08h30 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/07/2026 às 09h00. 

 

O MUNICÍPIO DE CACONDE, por intermédio do Senhor JOSÉ AFONSO DE PAIVA, no uso de suas atribuições 

legais, torna público que se acha aberta, na Prefeitura da Estância Climática de Caconde, situada a Rua Duque 

de Caxias, 236, Centro, em Caconde, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do 

sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações do Brasil”, com utilização de recursos de 

tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a EXECUÇÃO DE 

AEROLEVANTAMENTO FOTOGRAMÉTRICO DA ÁREA URBANA PRINCIPAL DO MUNICÍPIO E OUTRAS 

ÁREAS URBANIZADAS, ASSIM COMO A REGIÃO QUE COBRE A REPRESA DA GRAMINHA, ABRANGENDO 

APROXIMADAMENTE 100KM², COM RESOLUÇÃO MÉDIA DE 10CM (GSD), a ser realizado por intermédio 

do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” 

(www.bll.org.br), de acordo com o que determina: 

Lei Federal nº 14.133/2021 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm 

Lei Complementar 123/2006 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm 

Decreto Municipal n° 3936/2023 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5880 

Decreto Municipal n° 3944/2024 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5900  

Decreto Municipal n° 3947/2024 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5898 

Decreto Municipal n° 3949/2024 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5910 

e outras normas pertinentes ao certame, a ser regidas pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e 

condições a que se submete.  

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e ser 

encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o credenciamento 

de seus representantes na BLL-Bolsa de Licitações do Brasil. 

http://www.bll.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5880
https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5900
https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5898
https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5910
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A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bll.org.br, 

no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe 

de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

 

● As empresas que não anexarem a documentação corretamente na plataforma serão consideradas 

INABILITADAS. Estes documentos só estarão disponíveis após o encerramento da disputa de lances do Pregão; 

 

● Os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores a data 

fixada para abertura da sessão, exclusivamente por meio eletrônico do sistema. O Pregoeiro responderá aos 

pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. A resposta do pedido de 

esclarecimento será divulgada pelo sistema e vincularão os participantes e administração; 

 

● Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema BLL, poderá ser esclarecida pelo telefone: (41) 3097-

4600, por chat (na página inicial do site, clicando no botão atendimento Online ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação trata-se da EXECUÇÃO DE AEROLEVANTAMENTO FOTOGRAMÉTRICO DA ÁREA 

URBANA PRINCIPAL DO MUNICÍPIO E OUTRAS ÁREAS URBANIZADAS, ASSIM COMO A REGIÃO QUE COBRE 

A REPRESA DA GRAMINHA, ABRANGENDO APROXIMADAMENTE 100KM², COM RESOLUÇÃO MÉDIA DE 

10CM (GSD), conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.1. A publicaça o o extrato do Edital, se ocorrerem, no Jornal de Grande Circulaça o, na Imprensa Oficial, no 

Dia rio oficial da Prefeitura de Caconde (Portal da Transpare ncia) e no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas 

(PNCP). 

 

1.2. O Edital e seus anexos esta o disponí veis, na í ntegra, no endereço eletro nico www.caconde.sp.gov.br e na 

Bolsa de Licitaço es e Leilo es (www.bll.org.br). 

 
1.3. Aduz o Artigo 4º do Decreto Municipal nº 3949/24 em seu § 2º - Nos procedimentos realizados sob a forma 

eletro nica, como condiça o de validade e efica cia, os licitantes deverão praticar seus atos em formato 

eletrônico. 

 
 

mailto:contato@bll.org.br
http://www.caconde.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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1.4. Os recursos orçamenta rios, necessa rios para a despesa indicada esta o consignados no orçamento 2026 

Finanças 3.3.90.39 04.123.0004.2004 Municipal 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Podera o participar deste Prega o os interessados que atenderem todas as exige ncias constantes neste 

Edital. 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaço es efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluí da a responsabilidade do provedor do sistema ou do o rga o ou 

entidade promotora da licitaça o por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

2.3. E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mante -los atualizados junto aos o rga os responsa veis pela 

informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o ou a  alteraça o dos registros ta o logo identifique 

incorreça o ou aqueles que se tornem desatualizados. 

 

2.4. A na o observa ncia do disposto no item anterior podera  ensejar desclassificaça o no 

momento da habilitaça o. 

 

2.5. Na o podera o disputar esta licitaça o: 

2.5.1. Aquele que na o atenda a s condiço es deste Edital e seu (s) anexo (s); 

 

2.5.2. Pessoa jurí dica que se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada de participar 

da licitaça o em decorre ncia de sança o que lhe foi imposta; 

 

2.5.3. Aquele que mantenha ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com agente pu blico que desempenhe 

funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou que deles seja co njuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau; 
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2.5.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.5.5. Pessoa jurí dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divulgaça o do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com tra nsito em julgado, por exploraça o de trabalho infantil, por submissa o de 

trabalhadores a condiço es ana logas a s de escravo ou por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela 

legislaça o trabalhista; 

 

2.5.6. Agente pu blico do o rga o ou entidade licitante; 

 

2.5.7. Na o podera  participar, direta ou indiretamente, da licitaça o ou da execuça o do 

contrato agente pu blico do o rga o ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaço es que possam 

configurar conflito de interesses no exercí cio ou apo s o exercí cio do cargo ou emprego, nos termos da legislaça o 

que disciplina a mate ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 sera  tambe m aplicado ao licitante que atue 

em substituiça o a outra pessoa, fí sica ou jurí dica, com o intuito de burlar a efetividade da sança o a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilí cito ou a utilizaça o 

fraudulenta da personalidade jurí dica do licitante. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitaça o, a fase de habilitaça o sucedera  as fases de apresentaça o de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

3.2. Os licitantes devera o encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletro nico, a 

proposta contendo o preço ou o percentual de desconto, conforme o crite rio de julgamento previsto neste Edital, 

ate  a data e o hora rio fixados para a abertura da sessa o pu blica 

 

3.3. Sera  exigida a apresentaça o dos documentos de habilitaça o apenas pelo(s) 

licitante(s) vencedor(es), apo s o julgamento das propostas, conforme disposto no art. 63, II, da Lei nº 14.133/21. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.4. O envio da proposta vinculara  o licitante ao cumprimento de todas as condiço es e 

obrigaço es inerentes ao certame 

 
3.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara , em campo pro prio do sistema, que: 

 

3.5.1. Esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenço es coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça o 

definidos no instrumento convocato rio; 

 

3.5.2. Na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na o 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituiça o; 

 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa devera  declarar, ainda, em campo pro prio do sistema eletro nico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 

3.7. Na o havera  ordem de classificaça o na etapa de apresentaça o da proposta e dos 

documentos de habilitaça o pelo licitante, o que ocorrera  somente apo s os procedimentos de abertura da sessa o 

pu blica e da fase de envio de lances. 

 

3.8. Sera o disponibilizados para acesso pu blico os documentos que compo em a 

proposta dos licitantes convocados para apresentaça o de propostas, apo s a fase de envio de lances. 

 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera  

parametrizar o seu valor final mí nimo ou o seu percentual de desconto ma ximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecera  a s seguintes regras: 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.9.1. A aplicaça o do intervalo mí nimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidira  tanto em relaça o aos lances intermedia rios quanto em relaça o ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

 

3.9.2. Os lances sera o de envio automa tico pelo sistema, respeitado o valor final mí nimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.10. O valor final mí nimo ou o percentual de desconto final ma ximo parametrizado no 

sistema podera  ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.10.1. Valor superior a lance ja  registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

crite rio de julgamento por menor preço; e 

 

3.10.2. Percentual de desconto inferior a lance ja  registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o crite rio de julgamento por maior desconto. 

 

3.11. O valor final mí nimo ou o percentual de desconto final ma ximo parametrizado na 

forma do item 3.8 possuira  cara ter sigiloso para os demais fornecedores e para o o rga o ou entidade promotora 

da licitaça o, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos o rga os de controle externo e interno. 

 

3.12. Cabera  ao licitante interessado em participar da licitaça o acompanhar as operaço es 

no sistema eletro nico durante o processo licitato rio e se responsabilizar pelo o nus decorrente da perda de 

nego cios diante da inobserva ncia de mensagens emitidas pela Administraça o ou de sua desconexa o. 

 

3.13. O licitante devera  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante devera  enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletro nico, dos seguintes campos: 
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4.1.1. Valor ou desconto GLOBAL; 

 

4.1.2. Marca e modelo; 

4.2. Todas as especificaço es dos serviços contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

4.3. Nos valores propostos estara o inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencia rios, trabalhistas, tributa rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

objeto licitado. 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sera o de 

exclusiva responsabilidade do licitante, na o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraça o, sob alegaça o 

de erro, omissa o ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5. Se o regime tributa rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais varia veis, a cotaça o adequada sera  a que corresponde a  me dia dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos u ltimos doze meses. 

 

4.6. O prazo de validade da proposta na o sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentaça o. 

 
4.7.                                            Apresentaça o de proposta com descriça o dos seviços, contendo as informaço es 

similares a  especificaça o do Termo de Refere ncia, deve ser anexada em campo pro prio disponibilizado na 

plataforma.  

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitaça o dar-se-a  automaticamente em sessa o pu blica, por 

meio de sistema eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes podera o retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitaça o, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate  a abertura da sessa o pu blica. 
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5.2.1. Sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.2.2. A desclassificaça o sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

5.2.3. A na o desclassificaça o da proposta na o impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contra rio, levado a efeito na fase de aceitaça o. 

 

5.3. O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletro nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

5.5. O lance devera  ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

 

5.6. Os licitantes podera o oferecer lances sucessivos, observando o hora rio fixado para 

abertura da sessa o e as regras estabelecidas no Edital.  

 
5.7. O licitante somente podera  oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao u ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.8. O procedimento seguira  de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

5.9. Caso seja adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentara o lances pu blicos e sucessivos, com prorrogaço es. 

5.9.1. A etapa de lances da sessa o pu blica tera  duraça o de dez minutos e, apo s isso, sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u ltimos dois minutos do perí odo 

de duraça o da sessa o pu blica. 
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5.9.2.                                         O intervalo mí nimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidira  tanto em relaça o aos lances intermedia rios quanto em relaça o a  proposta que cobrir a melhor oferta 

devera  ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

5.9.3. A prorrogaça o automa tica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera  

de dois minutos e ocorrera  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perí odo de prorrogaça o, 

inclusive no caso de lances intermedia rios. 

 

5.9.4. Na o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessa o 

pu blica encerrar-se-a  automaticamente, e o sistema ordenara  e divulgara  os lances conforme a ordem final de 

classificaça o. 

 

5.10. No caso de desconexa o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Prega o, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos licitantes para a recepça o dos lances. 

 

5.11. Quando a desconexa o do sistema eletro nico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessa o pu blica sera  suspensa e reiniciada somente apo s decorridas vinte e quatro horas 

da comunicaça o do fato pelo Pregoeiro aos participantes. 

 

5.12. Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de sua proposta. 

 

5.13. Em relaça o a itens na o exclusivos para participaça o de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera  efetivada a verificaça o automa tica, junto a  Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara  em coluna pro pria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo a  comparaça o com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.13.1. Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de ate  5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance sera o 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.13.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera  o direito de encaminhar 

uma u ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apo s a comunicaça o automa tica para tanto. 

 

5.13.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

na o se manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça o, para o 

exercí cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.13.4. No caso de equivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera  realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera  apresentar melhor oferta. 

 

5.13.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crite rio de desempate sera  

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.13.5.1. Disputa final, hipo tese em que os licitantes empatados podera o apresentar 

nova proposta em ato contí nuo a  classificaça o; 

 

5.13.5.2. Avaliaça o do desempenho contratual pre vio dos licitantes, para a qual 

devera o preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaço es 

previstos nesta Lei; 

 

5.13.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de aço es de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.13.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientaço es dos o rga os de controle. 

 

5.13.6. Persistindo o empate, sera  assegurada prefere ncia, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.13.6.1. Empresas estabelecidas no territo rio do Estado ou do Distrito Federal do 

o rga o ou entidade da Administraça o Pu blica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaça o realizada por 

o rga o ou entidade de Municí pio, no territo rio do Estado em que este se localize; 

 

5.13.6.2. Empresas brasileiras; 

 

5.13.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Paí s; 

 

5.13.6.4. Empresas que comprovem a pra tica de mitigaça o, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

5.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pu blica, na hipo tese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço ma ximo ou inferior ao desconto definido para a contrataça o, o 

pregoeiro podera  negociar condiço es mais vantajosas, apo s definido o resultado do julgamento. 

 

5.14.1. A negociaça o podera  ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificaça o inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apo s a negociaça o, for desclassificado 

em raza o de sua proposta permanecer acima do preço ma ximo definido pela Administraça o. 

 

5.14.2. A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

5.14.3. O resultado da negociaça o sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitato rio. 

5.14.4. Os documentos de habilitaça o, listados no item 7 deste edital, devera o ser inseridos 

na plataforma de prega o eletro nico pelo(s) licitante(s) vencedor(es), apo s a fase de lances e aceitaça o de preços. 

A solicitaça o para a inserça o dos documentos sera  realizada via chat pelo(a) Pregoeiro(a). 

5.14.5. O pregoeiro solicitara  ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao u ltimo lance ofertado apo s a negociaça o realizada, juntamente com os 

documentos de habilitaça o, e, se for o caso, acompanhado dos documentos complementares, quando necessa rios 

a  confirmaça o daqueles exigidos neste Edital e ja  apresentados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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5.14.6. E  facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaça o 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.14.7. Os documentos de habilitaça o, listados no item 7 deste edital, devera o ser inseridos 

na plataforma de prega o eletro nico pelo(s) licitante(s) vencedor(es), apo s a fase de lances e aceitaça o de preços. 

 
5.15. Apo s a negociaça o do preço, o Pregoeiro iniciara  a fase de aceitaça o e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociaça o, o pregoeiro verificara  se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende a s condiço es de participaça o no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislaça o correlata. 

 

6.2. Caso atendidas as condiço es de participaça o, sera  iniciado o procedimento de 

habilitaça o. 

 

6.3. Verificadas as condiço es de participaça o e de utilizaça o do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinara  a proposta classificada em primeiro lugar quanto a  adequaça o ao objeto e a  compatibilidade 

do preço em relaça o ao ma ximo estipulado para contrataça o neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

6.4. Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

 

6.4.1. Contiver ví cios insana veis; 

 

6.4.2. Deixar de apresentar a documentaça o de habilitaça o solicitada pelo pregoeiro no 

prazo estabelecido; 

 

6.4.3. Na o obedecer a s especificaço es te cnicas contidas no Termo de Refere ncia; 

 

6.4.4. Apresentar preços inexequí veis ou permanecerem acima do preço ma ximo 

definido para a contrataça o; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.4.5. Na o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administraça o; 

 

6.4.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exige ncias deste Edital ou seus 

anexos, desde que insana vel. 

 
6.5. No caso de contrataço es em geral, e  indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraça o. 

 

6.5.1. A inexequibilidade, na hipo tese de que trata o caput, so  sera  considerada apo s 

dilige ncia do pregoeiro, que comprove: 

 

6.5.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

6.5.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.6. Se houver indí cios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, podera o ser efetuadas dilige ncias, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

6.7. Caso o custo total estimado do serviço/produto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unita rios por meio de Planilha de Custos e Formaça o de Preços elaborada pela 

Administraça o, o licitante classificado em primeiro lugar sera  convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de na o aceitaça o da 

proposta. 

 

6.8. Erros no preenchimento da planilha na o constituem motivo para a desclassificaça o 

da proposta. A planilha podera   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que na o haja 

majoraça o do preço. 

 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que na o 

alterem a substa ncia das propostas; 
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6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passí vel de correça o a indicaça o de 

recolhimento de impostos e contribuiço es na forma do Simples Nacional, quando na o cabí vel esse regime. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1.                                  Os documentos de habilitaça o sera o exigidos apenas do licitante vencedor (art. 63, II, da 

Lei nº 14.133/21). 

 

7.2. Como condiça o pre via ao exame da documentaça o de habilitaça o do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizara  consulta do CNPJ da empresa no site do TCESP e Portal da 

Transpare ncia do Governo Federal a fim de verificar a inexiste ncia de fato impeditivo a  participaça o em licitaço es; 

constatada a existe ncia de fato impeditivo, o Pregoeiro inabilitara  o licitante. 

 
7.3.                                      Os documentos previstos no Termo de Refere ncia, necessa rios e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça o, sera o exigidos para fins de habilitaça o, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.4. A documentaça o exigida para fins de habilitaça o jurí dica, fiscal, social, trabalhista e 

econo mico-financeira, sera o aferidas por interme dio dos seguintes documentos: 

 

7.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, consistirá em:  

 

7.4.1.1                                       Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

7.4.1.2 Ato constitutivo e alteraço es subsequentes, devidamente registrados, em se tratando 

de sociedade comercial, e no caso de sociedades por aço es, acompanhado de documentos de eleiça o de seus 

administradores. 

 
7.4.1.3 No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, a licitante devera  apresentar ale m do Item 7.2.1.2. - Certida o expedida pela Junta 

Comercial, comprovando a situaça o de ME ou de EPP. 

 
7.4.1.4 Inscriça o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 

diretoria em exercí cio. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.4.1.5 Decreto de autorizaça o, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no paí s, e ato de registro ou autorizaça o para funcionamento expedido pelo o rga o competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 
7.4.1.6 Certificado do MEI, no caso de Microempreendedor Individual. 

 
7.4.1.7 Ata de fundaça o e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí dicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, no caso de sociedade cooperativa. 

7.5. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL consiste em: 

 

7.5.1. Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

7.5.2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, 

que devera  ser feita atrave s da apresentaça o do CRF, emitido pela Caixa Econo mica Federal; 

 

7.5.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaça o de 

Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas ou Certida o Positiva de De bitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, 

nos termos do Tí tulo VII-A da Consolidaça o das Leis do Trabalho; 

 

7.5.4. Prova de inscriça o no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa a  

sede ou ao domicí lio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto do certame; 

 

7.5.5. Certida o de regularidade de de bito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicí lio 

do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitaça o; 

 
7.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, pertinente ao domicí lio ou sede do 

licitante, relativa a  atividade em cujo exercí cio contrata ou concorre; 

 

7.5.7. Certida o Conjunta Negativa de De bitos ou Certida o Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais, a  Dí vida Ativa da Unia o e Contribuiço es Sociais - INSS, expedida pela 

Coordenadoria da Receita Federal; 
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7.5.8. Referente a s certido es constantes no item 7.3. sera o aceitas Certido es POSITIVAS COM 

EFEITO DE NEGATIVA. 

 

7.5.9. Havendo alguma restriça o na comprovaça o da regularidade fiscal, sendo a licitante 

enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, sera  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias u teis, 

a contar do encerramento da sessa o que a declarou vencedora, prorroga veis por igual perí odo, a crite rio da 

Prefeitura Municipal de Caconde, para a regularizaça o da documentaça o, pagamento ou parcelamento do de bito, 

e emissa o de eventuais certido es negativas ou positivas com efeito de certida o negativa. 

 

7.5.10. A na o regularizaça o da documentaça o, no prazo previsto no subitem 7.3.9, implicara  

na decade ncia do direito a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas neste edital, procedendo-se a 

convocaça o das licitantes para, em sessa o pu blica, retomar os atos referentes ao procedimento licitato rio, nos 

termos do art. 155, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA é a seguinte: 

 

7.6.1. Certida o negativa de feitos sobre fale ncia expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, em data na o anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessa o pu blica deste PREGÃO, se outro prazo 

na o constar do documento. 

 

7.6.2. Nos casos de Recuperaça o Judicial, sera o aceitas certido es positivas, com 

demonstraça o do plano de recuperaça o ja  homologado pelo juí zo competente e em pleno vigor, sem prejuí zo do 

atendimento a todos requisitos de habilitaça o econo mico-financeira estabelecidos no edital. 

 
7.6.3. Balanço patrimonial e demonstraço es conta beis do u ltimo exercí cio social, ja  exigí veis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaça o financeira da empresa, vedada a sua substituiça o 

por balancetes ou balanços proviso rios. 

 

7.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consiste em: 

 
7.7.1 Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da licitante, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços de natureza e complexidade 

compatíveis com o objeto desta licitação, contendo, no mínimo, a implantação de Sistema de Informação 
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Geográfica (SIG) e a execução de aerolevantamento fotogramétrico para fins cadastrais, cobrindo uma área 

mínima de 50 km². 

7.7.2 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da licitação, ou que se 

compromete a contratar, profissionais de nível superior com qualificação técnica pertinente, devidamente 

registrados em seus respectivos conselhos de classe, sendo, no mínimo: 01 (um) Gerente de Projetos e 01 (um) 

Engenheiro Cartógrafo ou Geógrafo. 

7.7.3 Declaração de que dispõe de estrutura e logística adequadas para cumprir com as condições de entrega e 

prazos estipulados no contrato. 

 

7.8 O licitante devera  apresentar, sob pena de desclassificaça o, declaraça o de que suas propostas econo micas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7.8.1 Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de requisitos mediante apresentaça o 

dos documentos originais na o digitais quando houver du vida em relaça o a  integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

 

7.8.2 A verificaça o pelo pregoeiro, em sí tios eletro nicos oficiais de o rga os e entidades emissores de certido es 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitaça o. 

 

7.8.3 Apo s a entrega dos documentos para habilitaça o, na o sera  permitida a substituiça o ou a apresentaça o de 

novos documentos, salvo em sede de dilige ncia, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 

7.8.4 Complementaça o de informaço es acerca dos documentos ja  apresentados pelos licitantes e desde que 

necessa ria para apurar fatos existentes a  e poca da abertura do certame; e 

 
7.8.5 Na ana lise dos documentos de habilitaça o, o pregoeiro podera  sanar erros ou falhas, que na o alterem a 

substa ncia dos documentos e sua validade jurí dica, mediante decisa o fundamentada, registrada em ata e 

acessí vel a todos, atribuindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 
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7.8.6 Na hipo tese de o licitante na o atender a s exige ncias para habilitaça o, o pregoeiro examinara  a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaça o, ate  a apuraça o de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

 
8. DOS RECURSOS 

 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2 O prazo recursal e  de 3 (tre s) dias u teis, contados da data de intimaça o ou de lavratura da ata. 

 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitaça o ou inabilitaça o do licitante: 

 
8.3.1 A intença o de recorrer devera  ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusa o; 

 

8.3.2 O prazo para apresentaça o das razo es recursais sera  iniciado na data de intimaça o 

ou de lavratura da ata de habilitaça o ou inabilitaça o; 

 

8.3.3 Na hipo tese de adoça o da inversa o de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentaça o das razo es recursais sera  iniciado na data de intimaça o da ata de 

julgamento. 

8.4 Os recursos devera o ser encaminhados em campo pro prio do sistema. 

 

8.5 O recurso sera  dirigido a  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisa o 

recorrida, a qual podera  reconsiderar sua decisa o no prazo de 3 (tre s) dias u teis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera  proferir sua decisa o no prazo de 10 (dez) dias u teis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo na o sera o conhecidos. 

 

8.7 O prazo para apresentaça o de contrarrazo es ao recurso pelos demais licitantes sera  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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de 3 (tre s) dias u teis, contados da data da divulgaça o da interposiça o do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensa veis a  defesa de seus interesses. 

 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito suspensivo do ato ou da decisa o 

recorrida ate  que sobrevenha decisa o final da autoridade competente. 

 
8.9 O acolhimento do recurso invalida ta o somente os atos insuscetí veis de 

aproveitamento. 

 

8.10 Os autos do processo permanecera o com vista franqueada aos interessados, 

podendo ser solicitado atrave s de e-mail ou ferramenta digital similar. 

 
9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

9.1  Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

9.1.1 Deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame ou na o entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

9.1.2 Salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente justificado, na o 

mantiver a proposta em especial quando: 

 

9.1.2.1 Na o enviar a proposta adequada ao u ltimo lance ofertado ou apo s a 

negociaça o; 

 

9.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí vel; 

 

9.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

9.1.2.4 Apresentar proposta em desacordo com as especificaço es do edital; 

 
9.1.3 Na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a 

contrataça o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça o; 

 

9.1.4 Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 

declaraça o falsa durante a licitaça o. 

 

9.1.5 Fraudar a licitaça o. 

 

9.1.6 Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

9.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

9.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

9.1.7 Praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o; 

 

9.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

 

9.2 As sanço es administrativas sera o: adverte ncia, multa, impedimento de licitar e contratar 

com Prefeitura do Municí pio de Caconde e declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administraça o Pu blica, com fulcro no Tí tulo IV - Das Irregularidades, Capí tulo I - Das Infraço es e Sanço es 

Administrativas, da Lei n. 14.133/2021. 

 

§ 1º. A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 

do art. 155, da Lei nº 14.133/21, qual seja, dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

§ 2º. A CONTRATADA estará sujeita à penalidade de multa, observado: 

 

I – 0,5 % (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor total do(s) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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serviços, pelo atraso na execuça o dos serviços; 

 

II – 0,5% (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura respectiva pela execuça o do serviço em desacordo com as especificaço es te cnicas deste contrato; 

 

§ 3º. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção contratual. 

 

§ 4º. Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos do pagamento da 

Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

§ 5º. Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser convertidos 

em multa pela autoridade competente. 

 

§ 6º. A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a incidência de 

correção monetária, sem aplicação de juros de mora. 

 

§ 7º. Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os valores relativos à 

multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, a CONTRATANTE encaminhará, no primeiro dia 

útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de cobrança à CONTRATADA, que deverá 

fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de 

cobrança judicial, observando que: 

I – As multas previstas neste contrato sa o cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os 

limites incidentes sobre cada uma delas; e 

 

II – Na hipo tese de a CONTRATADA na o efetuar o recolhimento da notificaça o de cobrança, a 

CONTRATANTE inscrevera  o valor em dí vida ativa. 

 

§ 8º. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com Prefeitura de Caconde será aplicada, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do contrato, 

nos seguintes casos: 
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I - Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, ao 

funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

 

II - Dar causa a  inexecuça o total do contrato; 

 

III - Na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

IV - Ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

 

V – Na o substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pela CONTRATANTE; e/ou 

 

VI – Descumprir os prazos e condiço es previstas neste contrato. 

 

§ 9º. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, 

da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

 

I – Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça o falsa 

durante a licitaça o ou a execuça o do contrato; 

II – Fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 

III – Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV – Praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o; 

V – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

 

§ 10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – A natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

II – As peculiaridades do caso concreto; 

III – As circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 

IV – Os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica; 

V – A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaço es dos o rga os de controle. 
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§ 11. É admitida a reabilitação do contratado perante Prefeitura do Município de Caconde, no caso de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - Reparaça o integral do dano causado a  Administraça o Pu blica; 

 

II - Pagamento da multa; 

 

III - Transcurso do prazo mí nimo de 1 (um) ano da aplicaça o da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (tre s) anos da aplicaça o da penalidade, no caso de declaraça o de inidoneidade; 

 

IV - Cumprimento das condiço es de reabilitaça o definidas no ato punitivo; 

V - Ana lise jurí dica pre via, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos. 

 

§ 12. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

 

§ 13. Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

§ 14. Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades. 

 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

10.1 Qualquer pessoa e  parte legí tima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicaça o da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate  3 (tre s) dias u teis antes da data da abertura 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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do certame. 

 

10.2 A resposta a  impugnaça o ou ao pedido de esclarecimento sera  divulgado em sí tio 

eletro nico oficial no prazo de ate  3 (tre s) dias u teis, limitado ao u ltimo dia u til anterior a  data da abertura do 

certame. 

 

10.3 As impugnaço es ou pedidos de esclarecimentos devera o ser realizados por forma 

eletro nica atrave s da Plataforma Eletro nica. 

 

10.4 As impugnaço es e pedidos de esclarecimentos na o suspendem os prazos previstos 

no certame. 

 

10.5 Acolhida a impugnaça o, sera  definida e publicada nova data para a realizaça o do 

certame 

 

11 DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

11.1 O pagamento será efetuado conforme estabelecido no cronograma de execução (item 9 do termo de 
referência), mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, após a 
comprovação da execução dos serviços. 
O pagamento deverá ser feito em até 30 dias após a emissão da NF. 
O prazo de entrega do serviço poderá ser prorrogado mediante comum acordo entre fornecedor e a prefeitura; 
I – Devera  constar no documento fiscal o nu mero do Prega o, o nu mero da nota de 

empenho, bem como Banco, nº da age ncia Banca ria e nº da Conta Corrente, sem os quais o pagamento ficara  retido 

por falta de informaça o fundamental. 

II – Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-a  o prazo de vencimento 

previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentaça o do documento corrigido. 

 
12 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

 
12.1 – A gesta o e fiscalizaça o do contrato devera o seguir o decreto municipal 3944/2024, sendo que os 
gestores(es) e fiscal(is) esta o nomeados no termo de refere ncia.  

 
12.2 – A forma de entrega e pagamento esta o descritos no termo de refere ncia. 
 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1 Sera  divulgada ata da sessa o pu blica no sistema eletro nico. 

 

13.2 Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  automaticamente transferida para o primeiro dia u til 

subsequente, no mesmo hora rio anteriormente estabelecido, desde que na o haja comunicaça o em contra rio, pelo 

Pregoeiro. 

 

13.3 Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessa o pu blica 

observara o o hora rio de Brasí lia - DF. 

13.4 A homologaça o do resultado desta licitaça o na o implicara  direito a  contrataça o. 

 

13.5 As normas disciplinadoras da licitaça o sera o sempre interpretadas em favor da 

ampliaça o da disputa entre os interessados, desde que na o comprometam o interesse da Administraça o, o 

princí pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça o. 

 

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparaça o e apresentaça o de suas 

propostas e a Administraça o na o sera , em nenhum caso, responsa vel por esses custos, independentemente da 

conduça o ou do resultado do processo licitato rio. 

 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a  o dia 

do iní cio e incluir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administraça o. 

 
13.8 O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  o 

afastamento do licitante, desde que seja possí vel o aproveitamento do ato, observados os princí pios da isonomia 

e do interesse pu blico. 

 
13.9 Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compo em o processo, prevalecera  as deste Edital. 

 

13.10 O Edital e seus anexos esta o disponí veis, na í ntegra, no endereço eletro nico 

www.caconde.sp.gov.br e na Bolsa de Licitaço es e Leilo es (www.bll.org.br). 

http://www.caconde.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1 ANEXO I - Termo de Refere ncia 

13.11.2 ANEXO II – Minuta do Termo de Contrato 

13.11.3 ANEXO III – Modelo de Declaraça o Unificada 

13.11.4            ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial 

13.11.5 ANEXO V – Declaraça o de Cie ncia Para Prova de Conceito   

13.11.6 ANEXO VI – Modelo de Declaraça o de Enquadramento na Situaça o de “ME” ou “EPP”; 

13.11.7 ANEXO VII – Modelo de Declaraça o de na o haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

13.11.8 ANEXO VIII - Modelo de Declaraça o de Proteça o de Dados; 

 

Caconde, 01 de julho de 2026. 

 

 
JOSÉ AFONSO DE PAIVA 

Prefeito Municipal  



 

    
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

  

Município de Caconde - Rua Duque de Caxias, 236 - CEP 13770-059 - Caconde/SP 

CNPJ 45.767.829/0001-52 - Tel. (19) 3662-7199 - www.caconde.sp.gov.br  
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. IDENTIFICAÇÃO 
Órgão Contratante: Prefeitura Municipal de CACONDE/SP 
Objeto: Contratação de solução tecnológica de georreferenciamento para modernização do cadastro imobiliário 
e apoio à gestão e lançamento do IPTU. 
 

2. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de solução tecnológica composta por Sistema de 
Informação Geográfica (SIG), incluindo serviços de implantação, customização, parametrização, licenciamento de 
uso, capacitação de usuários, suporte técnico continuado e manutenção evolutiva e corretiva, integrada ao Cadastro 
Imobiliário Municipal, com base em aerolevantamento da área urbanizada e geração de base cartográfica digital 
georreferenciada, destinada à gestão territorial integrada, atualização e manutenção cadastral, fiscalização 
urbanística e tributária, monitoramento da ocupação do solo e suporte à tomada de decisão administrativa, visando 
ao aprimoramento da base cadastral imobiliária, à modernização da gestão fiscal e ao aperfeiçoamento da base de 
cálculo do IPTU, conforme condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação fundamenta-se: 
• Art. 6º, XXIII, Lei 14.133/2021 

• Art. 18, Lei 14.133/2021 (planejamento da contratação) 

• Princípios da eficiência, economicidade e interesse público 

• Necessidade de justiça fiscal e melhoria da arrecadação própria 

4. JUSTIFICATIVA 
O Cadastro Imobiliário Municipal apresenta defasagens e inconsistências decorrentes, principalmente, da dinâmica 
de expansão urbana e da ausência de processos sistemáticos de atualização cadastral, resultando em limitações para 
a adequada gestão territorial e tributária do município. Dentre as principais situações identificadas, destacam-se: 

• expansão urbana ocorrida sem o correspondente acompanhamento e atualização do cadastro imobiliário 

municipal; 

• divergências entre as áreas construídas efetivamente existentes nos imóveis e aquelas registradas na 

base cadastral; 

• existência de imóveis edificados ou ocupados que ainda não se encontram devidamente cadastrados na 

base municipal; 

• limitações operacionais para a realização de fiscalização presencial sistemática em todo o território 

urbanizado; 

• inexistência de base cartográfica digital georreferenciada e integrada aos sistemas de gestão municipal. 
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Nesse contexto, a implantação de solução baseada em Sistema de Informação Geográfica (SIG) integrado ao 
Cadastro Imobiliário Municipal, apoiado em base cartográfica digital proveniente de aerolevantamento de alta 
resolução, permitirá: 

• a atualização sistemática e contínua do cadastro imobiliário municipal; 

• a identificação de inconsistências e omissões relativas às áreas construídas dos imóveis; 

• a correção de distorções na base de dados cadastral que impactam diretamente a justiça fiscal; 

• a ampliação e qualificação da base de contribuintes municipais; 

• o fortalecimento dos instrumentos de planejamento e gestão territorial; 

• o incremento da arrecadação própria municipal por meio do aperfeiçoamento da base de cálculo 

tributária, sem necessidade de elevação de alíquotas tributárias. 

5. OBJETIVOS 
5.1 Objetivo Geral 

Modernizar a gestão tributária municipal por meio de tecnologia de georreferenciamento integrada ao cadastro 
imobiliário. 

5.2 Objetivos Específicos 
• Promover o georreferenciamento dos lotes e das edificaço es existentes na a rea urbanizada do municí pio, 

assegurando a vinculaça o espacial dos registros cadastrais. 

• Integrar a base cartogra fica digital ao cadastro imobilia rio e aos sistemas de gesta o tributa ria municipal. 

• Disponibilizar ferramentas de ana lise e auditoria espacial para identificaça o de inconsiste ncias cadastrais 

e apoio a s atividades de fiscalizaça o. 

• Estabelecer mecanismos que permitam a atualizaça o contí nua e sistema tica da base cadastral e 

cartogra fica municipal. 

• Apoiar as aço es de fiscalizaça o urbaní stica e tributa ria por meio de recursos de geoprocessamento e 

ana lise territorial. 

6. ESCOPO DA SOLUÇÃO 
A solução deverá ser composta por: 

6.1 Imageamento das áreas 
• Levantamento aerofotograme trico e geraça o de ortofotos por meio de Aerolevantamento Fotograme trico 

Digital compatí vel com restituiça o na escala 1:1000 para aproximadamente 100km² compreendendo as 

a reas urbanizadas do municí pio de CACONDE -SP, com resoluça o de pixel ou GSD de 10 cm, ou melhor; 

• Geraça o dos Modelos Digitais de Superfí cie (MDS) e de Terreno (MDT) e Curva de Ní vel.  

• A partir do MDT devera o ser geradas as curvas de ní vel com equidista ncia vertical de 1 m (um metro) e 

curvas mestras com equidista ncia de 5 m (cinco metros) para aproximadamente 100km² 

compreendendo a a rea urbana, com traçado contí nuo (sem interrupça o), devendo compor um ní vel de 

informaça o especí fico, com os respectivos valores altime tricos incorporados como atributos. 

• Todas as informaço es espaciais, imagens e arquivos digitais disponibilizados devera o ser definidos de 

acordo com os para metros de Datum SIRGAS 2000 e Projeça o Cartogra fica Universal Transversa de 

Mercator (UTM). 

6.2 Geração da Base Cartográfica 
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• Geraça o da Base Cartogra fica digital e atualizaça o do Cadastro Te cnico do municí pio de CACONDE-SP a 

partir de restituiça o e vetorizaça o dos elementos gra ficos pertencentes a s a reas urbanizadas. As a reas 

dos lotes e construço es sera o aferidas com uso das ortofotos (aerolevantamento) e informaço es contidas 

no banco de dados da Prefeitura Municipal de CACONDE - SP. Os resultados da comparaça o, assim como 

os elementos gra ficos e alfanume ricos estara o espacializados no Sistema de Informaço es Geogra ficas 

(SIG) que ira  dispor de janelas especí ficas para cadastro e recuperaça o mediante pesquisa. 

• Os elementos que constituem a base cartogra fica do Municí pio de CACONDE - SP, na escala 1:1000 e 

possuindo aproximadamente 6.500 inscriço es imobilia rias, sera o restituí dos e/ou vetorizados tomando 

como base todos temas de limites a partir do limite de municí pio, quadras, lotes, edificaço es, piscinas, 

a reas esportivas e lazer, todo os componentes do sistema via rio, tais como meio fio, logradouro, canteiro, 

travessa, viela, estrada, rodovia, acostamento, caminho, rampa, ciclovia, ciclofaixa, tu nel, viaduto, ponte, 

pinguela, passarela, escadaria, pontos nota veis, estaça o rodovia ria, estaça o ferrovia ria, mirantes. 

cemite rio, subestaça o de energia ele trica, reservato rio de a gua, torres de transmissa o, linhas fe rreas, 

postes e outros equipamentos de iluminaça o pu blica, arborizaça o em arruamentos (projeça o de copa), 

mobilia rio urbano (conforme documento te cnico), hidrografia, a reas de risco ou interesse ambiental 

(conforme documento te cnico), ocupaço es subnormais (polí gonos de envolto ria conforme documento 

te cnico), geomorfologia (Pedra, Areia, Cortes, Taludes, Aterros, Movimentos de Terra, conforme 

documento te cnico). 

6.3 Mapeamento Terrestre Multidirecional 360° / 12K (Fotos 360° e Fotos de Fachada dos imóveis): 
• As fotos de fachada dos imo veis e fotos 360º ao longo dos arruamentos devera o resultar em produtos 

com alta resoluça o (12k, formato jpeg), georreferenciados conforme rotas e incorporadas ao SIG, 

• As fotos de fachada sa o tomadas frontais do imo vel envolvendo edificaço es, muros, grades ou cercas, ou 

seja, dentro do campo visual da ca mera. 

• Os imo veis devera o ser classificados pela ana lise das fotos de fachada, conforme uso, padra o construtivo 

e tipologia vigente na prefeitura, identificados o tipo de construça o (te rrea, sobrado, subsolo, edifí cios). 

• Devera o ser identificados a presença ou na o de guias, calçadas e tipos de pavimentaça o. 

6.4 SIG – Sistema de Informação Geográfica 
Sistema de Informação Geográfica (SIG), em ambiente digital  compatível com acesso em rede, integrado ou 

passível de integração com o sistema tributário municipal, com funcionalidades voltadas ao cadastro imobiliário 

e ao compartilhamento de informações entre os setores da Prefeitura.  

• Requisitos – Sistema de Informações Geográficas: 
- Devera  ser multiusua rio, cujo aplicativo e  instalado na infraestrutura do servidor provido de banco de 
dados onde estara o armazenadas as informaço es do tipo raster, alfanume ricos e geome tricos;  
- Devera  ser executado em rede, na condiça o de cliente do servidor de Banco de Dados do Cadastro 
Imobilia rio e Mobilia rio; 
- Devera  ter co digo aberto que possibilite o desenvolvimento de novas ferramentas para adequaça o a s 
necessidades especí ficas do municí pio; 
- Devera  estar disponí vel e licenciado para funcionar em qualquer computador da Prefeitura Municipal 
de CACONDE - SP conforme licenças adquiridas; 
- Devera  estar disponí vel para o administrador do setor de informa tica da Prefeitura Municipal de 
CACONDE - SP implantar em novos computadores da rede local; 
- Devera  disponibilizar login e senha de acesso ao sistema de forma criptografada, e, com ní veis de 
permissa o configura veis; 
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- Devera  permitir ao administrador do Setor de Informa tica a inclusa o, ediça o e exclusa o de usua rios, 
assim como a criaça o de grupos de usua rios; 
- Devera  ser concebido e desenvolvido prevendo futuras integraço es com outros sistemas e cadastros da 
Prefeitura; 
- Devera  associar todos os dados alfanume ricos a  base cartogra fica digital georreferenciada e integrados 
em base de dados u nica; 
- Devera  armazenar o produto raster referente ao imageamento da base territorial no mesmo banco de 
dados geogra fico, possibilitando a sua ra pida visualizaça o de modo contí nuo (sem recortes de imagens); 
- Devera  apresentar janelas de visualizaça o para os temas adicionados e janelas de visualizaça o para os 
atributos, assim como funço es de acesso ra pido; 
- Devera  possuir os comandos de navegaça o padra o para controle da escala de visualizaça o; 
- Devera  exibir a base cartogra fica em escalas diferentes, permitindo a visualizaça o e centralizaça o de um 
objeto pesquisado; 
- Devera  disponibilizar sistema de auxí lio (“help”), em portugue s, explicando todas as suas 
funcionalidades de forma clara e inequí voca; 
 

• Funcionalidades – Sistema de Informações Geográficas: 
- Devera  possuir janelas de cadastro customizados para temas, tais como, Setores, Bairros, Loteamentos, 
Logradouros, Quadras, Parcelas, Edificaço es, Pontos Nota veis, Hidrografias, Ferrovias, entre outros; 
- Devera  permitir a criaça o de janelas de cadastro para novos temas, ou seja, proporcionar autonomia ao 
usua rio na criaça o de campos e tabelas adicionais ao banco de dados geogra fico; 
- Devera  possuir atalhos de pesquisa ra pida por meio de temas como inscriça o cadastral, proprieta rio, 
logradouro ou CEP; 
- Devera  permitir visualizaça o ra pida de um resumo de informaço es normalmente constantes em boletins 
de informaço es cadastrais; 
- Devera  permitir a localizaça o dos objetos por filtros de pesquisa simples ou multicrite rios; 
- Devera  permitir operaço es de “buffer” e “topologia”, normalmente utilizados para pesquisas espaciais; 
- Devera  permitir a busca de objetos por meio de seleça o linear, circular e poligonos; 
- Devera  permitir a geraça o de mapas tema ticos, relato rios tabulares e gra ficos; 
- Devera  permitir a configuraça o das camadas com o objetivo de personalizar os campos de visualizaça o, 
ou seja, alternar entre inscriço es cadastrais, proprieta rios, nu meros prediais, ou, apresentar de forma 
concatenada; 
- Devera  possuir janela de visualizaça o ra pida das fotos de fachada simples associados aos lotes; 
- Devera  possuir janela de visualizaça o ra pida das fotos do lote principal e vizinhos para fins de 
fiscalizaça o; 
- Devera  possuir janela de visualizaça o dos ví deos de arruamento separados por lado de arruamentos 
e/ou visualizaça o 360 graus; 
- Devera  permitir a leitura e localizaça o de coordenadas X,Y e Z do ponto selecionado, com visualizaça o 
em coordenadas me tricas e geogra ficas; 
- Devera  permitir a obtença o e/ou ca lculos de dista ncia entre dois pontos, a reas e a ngulos de objetos da 
base cartogra fica; 
- Devera  permitir a exportaça o dos objetos da a rea visualizada ou selecionados nas camadas em formato 
vetorial, tais como, dxf, shp, kml, geojson; 
- Devera  permitir a exportaça o da a rea de visualizada na janela principal em formato raster, tais como, 
jpeg, bmp, tif;  
- Devera  permitir associar toda documentaça o relativo aos imo veis, que venham a ser digitalizados, assim 
como imagens e ví deos; 
- Devera  permitir os inventa rios de placas de logradouros e sua denominaça o conforme seleça o de a rea; 
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- Devera  permitir a notificaça o de contribuintes conforme aplicaça o de filtros adequados no quesito 
regularizaça o de a reas tributa veis, evidenciado com associaça o de fotos de fachada e imagem ae rea do 
imo vel; 
- Devera  permitir a notificaça o de contribuintes segundo tema livre e com possibilidade de inserir os 
textos elaborados; 
- Devera  permitir a notificaça o de contribuintes por meio de leitura de arquivo externo no formato txt ou 
cvs; 
- Devera  permitir a interface ra pida com o software Google Earth para facilitar a avaliaça o de imagens 
histo ricas; 
- Devera  possuir funça o para digitar texto e efetuar desenho livre com a finalidade de comunicaça o entre 
setores; 
- Devera  permitir a visualizaça o e impressa o de fichas cadastrais relativos aos imo veis do cadastro 
imobilia rio; 
- Devera  permitir a visualizaça o e impressa o de croqui de lote, com realce no lote selecionado na quadra, 
informaço es principais e imagem ae rea associada; 
- Devera  permitir a visualizaça o e impressa o de croqui de quadra, logradouros, informaço es principais e 
imagem ae rea associada; 
- Devera  permitir a visualizaça o e impressa o conforme formato padra o ABNT, ou seja, com legendas, 
carimbo e brasa o da Prefeitura; 
- Devera  possuir uma funça o que permita a  Prefeitura controlar os í tens de na o conformidade detectadas 
durante o serviço de geoprocessamento; 
- Devera  permitir a emissa o de relato rio de uso e ocupaça o conforme Lei de Zoneamento vigente no 
municí pio; 
- Devera  permitir a emissa o de certido es personalizadas ao uso da prefeitura contendo as informaço es e 
croqui de localizaça o em assuntos como, confrontantes, dados cadastrais, demoliça o, logradouro, 
numeraça o predial, entre outros; 
- Devera  permitir adicionar camadas de altimetria para geraça o de perfis de altimetria e gra ficos de 
declividade. 
- Devera  constar um indicador de inscriço es espacializadas conforme o processo contí nuo de atualizaça o, 
na forma tabular e gra fica, para fins de monitoramento; 
- Devera  constar o Relato rio Final apontando as diverge ncias de a reas, ocupaça o, entre outros, para fins 
de histo rico e demonstrativo de resultados; 

• O SIG deverá possibilitar o cadastro de temas conforme necessidade da Prefeitura em outros 
setores: 

• Mo dulo Planejamento e Obras 
- Ana lise e emissa o de relato rio de viabilidade – Uso e Ocupaça o; 
- Monitoramento de obras em execuça o; 
- Controle de iluminaça o pu blica; 
- Ca lculo de a rea e comprimento de ruas; 
- Ca lculo e identificaça o de placas indicativas de logradouro; 
- Gerador de perfil de altimetria; 
- Gerador de gra fico de declividade; 
- Gerador de malha de coordenadas; 
- Gerador de memorial descritivo; 
- Gerador de ficha te cnica do imo vel; 
- Cadastro de outros temas; 

• Mo dulo Fiscalizaça o (Co digo de Postura e Obras) 
- Cadastro e apoio para identificaça o das infraço es; 
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- Apoio em serviços de notificaça o dos infratores por meio de fotos e ví deos; 
- Cadastro de obras e execuça o; 
- Gerenciamento de alvara s e habite-se para apoio no cadastro mensal junto ao Sisobra_pref WEB da 
Receita Federal; 

• Mo dulo Meio Ambiente / Rural 
- Cadastro de a rvores; 
- Controle de microclimas; 
- Cadastro de bacias hidrogra ficas; 
- Cadastro de microbacias hidrogra ficas; 
- Cadastro de direça o de drenagem; 
- Corpos hí dricos; 
- Cadastro de nascentes; 
- Cadastro de altimetria (Declividade, Hipsome trico, Curvas de Ní vel, Nuvem de - Pontos); 
- Cadastro de a reas de risco; 
- Cadastro de resí duos poluentes; 
- Cadastro de ocupaça o do solo; 
- Cadastro de a reas de preservaça o ambiental; 
- Cadastro de queimadas; 
- Cadastro de ambiental rural (CAR); 
- Cadastro de propriedades rurais (SIGEF- INCRA); 
- Cadastro de imo veis rurais; 
- Cadastro de licenciamento ambiental; 
- Cadastro de fiscalizaça o ambiental; 

• Mo dulo Mobilidade Urbana 
- Cadastro de elementos via rios; 
- Controle de manutença o; 
- Cadastro de registro de acidentes; 
- Emissa o de relato rios; 
- Avaliaça o de sinalizaça o via ria local; 
- Ca lculo e identificaça o de placas indicativas de logradouro; 
- Cadastro de outros temas; 

• Mo dulo Saneamento Ba sico 
- Cadastro de rede de a gua; 
- Cadastro de rede de esgoto; 
- Cadastro de mananciais de captaça o; 
- Cadastro de pontos de captaça o; 
- Cadastro de ETA; 
- Cadastro de ETE; 
- Cadastro de reservato rios; 
- Cadastro de estaço es elevato rias; 
- Cadastro de rede de drenagem (a gua pluvial); 
- Cadastro de canalizaço es; 
- Cadastro de bocas de lobo; 
- Cadastro de bueiros; 
- Cadastro de vielas sanita rias; 
- Apoio para serviços de manutença o; 
- Funça o para desenho de redes de infraestrutura; 
- Cadastro de outros temas; 
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• Mo dulo Habitaça o / Reurb 
- Apoio nas etapas de regularizaça o fundia ria; 
- Cadastro de outros temas; 

• Mo dulo Sau de 
- Apoio para programas de auxí lio / benefí cios; 
- Apoio para programas de atualizaça o cadastral; 
- Apoio para monitoramento de vigila ncia sanita ria; 
- Apoio para campanhas de vacinaça o; 
- Apoio para campanhas de identificaça o e prevença o de doenças; 
- Cadastro de estabelecimento de sau de; 

• Mo dulo Educaça o 
- Cadastro de estabelecimentos de ensino e educaça o; 
- Apoio em planejamento de matrí culas; 

• Mo dulo Serviço Social 
- Apoio em atividades de atualizaça o de CadU nico; 
- Apoio em atividades de transfere ncia de renda; 
- Apoio em atividades de identificaça o e acompanhamento de condicionalidades; 
- Cadastro de equipamentos como CRAS, CREAS, central de vagas, centros comunita rios e serviço de 
assiste ncia em geral; 
- Apoio em ana lise espacial envolvendo informaço es de setores censita rios; 

• Mo dulo Cultura e Turismo 
- Cadastro de estabelecimentos e pontos de cultura e turismo; 
- Cadastro de trilhas e pontos de ecoturismo; 
- Cadastro de monumentos e patrimo nios tombados; 
- Apoio em gerenciamento de eventos culturais; 

• Mo dulo Segurança Municipal 
- Cadastro de estabelecimentos e patrimo nio pu blicos; 
- Apoio em gerenciamento de a reas de vigila ncia; 

• Mo dulo Cemite rio 
- Cadastro de cemite rios; 
- Cadastro e controle geocodificado de informaço es como causas de morte, funera ria, tipo de terreno, 
logradouro, concessiona rio, proprieta rio, exumaça o e transfere ncia de sepultamento; 
- Geraça o de notificaça o geral aos responsa veis do jazigo para fins de manutença o; 
Identificaça o e impressa o de croqui de localizaça o do jazigo; 

 
• FERRAMENTAS AUXILIARES: 
• Ferramentas para Classificaça o das Fotos Frontais 
- Deverá ser fornecida uma ferramenta específica que permita a classificação mobiliária de imóveis por meio 
das fotos frontais de fachadas obtidas ao longo das vias públicas e, conforme critérios de ocupação, tipologia 
e padrões construtivos vigentes na prefeitura. 
- Deverá apresentar uma área de visualização da imagem, classificação e posterior armazenamento; 
• Ferramenta de Interoperabilidade entre Secretarias 
- Esta ferramenta deverá possibilitar a comunicação com os demais sistemas da Prefeitura tais como 
secretarias de saúde e educação de forma a permitir: 
- O georreferenciamento de informações cadastradas (ex. relação de endereços de alunos, relação de 
beneficiados de diversos programas); 
- Geração de temático tendo como base as informações georreferenciadas; 



 

    
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

  

Município de Caconde - Rua Duque de Caxias, 236 - CEP 13770-059 - Caconde/SP 

CNPJ 45.767.829/0001-52 - Tel. (19) 3662-7199 - www.caconde.sp.gov.br  
 

 

• Ferramenta para Avaliaça o de IPTU 
- Função para gerar mapa temático da distribuição dos valores venais vigente; 
- Permitir avaliação entre a distribuição dos valores venais e a espacialização dos dados socioeconômicos; 
- Simulação e avaliação após aplicação de novos parâmetros e alíquotas nos valores por m2 de terreno, 
construção, padrões construtivos e influência de fatores de infraestrutura; 
• Ferramenta de Desenho 
- Função para desenhar elementos do tipo ponto, linha e polígono; 
- Função para edição de elementos, tais como, união, intersecção, diferença e diferença simétrica; 
- Função para inclusão e exclusão de elementos gráficos; 
- Função para mover, copiar, rotacionar, espelhar, escalar, modificar e alinhar elementos gráficos; 
- Função para inserir textos; 
 

7. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
• Aprovaça o do voo pelo Ministe rio da Defesa, realizaça o do voo com entrega da monografia das trajeto rias 

desenvolvidas pela aeronave referentes a  a rea urbana do municí pio e a disponibilizaça o das imagens 
ortorretificadas da a rea urbana do municí pio para CACONDE – SP, 100 km2 na escala 1:1000 com pixel 
de 10 cm; 

• Geraça o da Base Cartogra fica Digital Georreferenciada da a rea urbana do municí pio CACONDE – SP, 100 
km2 na escala 1:1000 com pixel de 10 cm, mediante o uso de imageamento ortorretificado atualizado da 
a rea urbana e informaço es existentes no cadastro imobilia rio e mobilia rio existente no Municí pio; 

• Elaboraça o das fotos de fachadas e ví deos dos arruamentos, com estimativa de 6.500 inscriço es 
imobilia rias, sendo aproximadamente 6.825 fotos de fachadas; 

• Desenvolvimento, atualizaça o e implantaça o do Sistema de Informaça o Geogra fica (SIG) com a migraça o 
da base de dados existente no Municí pio, informaço es espaciais oriundas da Base Cartogra fica Digital e 
as imagens ae reas ortorretificadas; 

• Treinamentos dos usua rios internos da administraça o para operaça o do sistema 
informatizado de gesta o do Cadastro Territorial Multifinalita rio com carga hora ria de 40 horas a serem 
distribuí dos adequadamente entre os funciona rios; 

• Suporte Técnico deverá ser fornecido no período de um ano, após a instalação do Sistema de Informação 

Geográfica (SIG), seja à distância ou presencial. 

•  Prazo de resposta até 24h úteis 
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8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8.1 EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 
A contratada deverá dispor de: 

• 01 especialista em geoprocessamento 

• 01 analista de sistemas 

• 01 técnico de suporte 

CRONOGRAMA PARA EXECUÇÃO E PAGAMENTO 
 
Itens 

 
Serviços 

Meses 
1 2 3 4 5 6 7 

1 Aprovação do voo (MD)/ Imageamento 
referente à área urbana do município e a 
disponibilização das imagens 
ortorretificadas do município para 
CACONDE - SP (100km2) na escala 1:1000 
com pixel de 10cm 

   
 

    

2 Geração da Base Cartográfica Digital 
Georreferenciada da área urbana do 
município para CACONDE – SP (100km2) na 
escala 1:1000, mediante o uso de 
imageamento ortorretificado atualizado da 
área urbana e informações existentes no 
cadastro imobiliário e mobiliário existente 
no Município; 

       

3 Elaboração do Mapeamento Terrestre 
Multidirecional através das fotos 360º ao 
longo das vias urbanas, com estimativa de 
6.500 inscrições imobiliárias, e, aprox. 6.825 
fotos de fachadas integradas ao SIG; 

       

4 Desenvolvimento e implantação do Sistema 
de Informação Geográfica (SIG) com a 
migração da base de dados existente no 
Município, informações espaciais oriundas 
da Base Cartográfica Digital e as imagens 
aéreas ortorretificadas; 

       

5 Treinamentos/ Suporte aos usuários 
internos da administração e Suporte Técnico 
na operação do sistema de informação 
geográfica (SIG). 
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9 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão realizados pelos seguintes servidores, 
formalmente designados, em conformidade com os artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021: 
a) Gestor do Contrato: José Arnaldo Faria - Diretor do Departamento de Finanças. Caberá ao gestor a 
coordenação e o comando do processo de gestão e fiscalização, exercendo o acompanhamento gerencial da 
execução contratual, tomando decisões relativas à execução do contrato, realizando o recebimento definitivo do 
objeto e aplicando eventuais sanções. 
b) Fiscal Técnico: Pedro Paulo Lopes – Coordenador do Setor de Tributos. Caberá ao fiscal técnico o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato, verificando a conformidade dos produtos e 
serviços entregues com as especificações deste Termo de Referência, atestando as medições e as notas fiscais, e 
reportando ao gestor quaisquer inconformidades. 
A fiscalização utilizará relatórios de acompanhamento, atas de reunião e protocolos de testes de aceitação para 
cada entrega.  
 
10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

• Menor preço global, desde que atendidas as exige ncias te cnicas. 

 
11.DEMONSTRAÇÃO DAS FUNCIONALIDADES PARA FINS DE PROVA DE CONCEITO  
 

• A empresa mais bem classificada provisoriamente devera : 
• Apo s declarada classificada no quesito Menor Preço, e, habilitada, a empresa devera  demonstrar em data 

a ser informada pela comissa o licitante para a demonstraça o das funcionalidades do sistema de 
informaça o geogra fica conforme Edital;  

• Devera  realizar a demonstraça o dos itens essenciais do SIG – Sistema de Informaça o Geogra fica, conforme 
termo de refere ncia com as funcionalidades constantes da PROVA DE CONCEITO (conforme item 6.4); 

• A apresentaça o se dara  em ambiente desktop, nas depende ncias da prefeitura, em prazo de ate  3 (tre s) 
dias apo s a declaraça o do vencedor proviso rio, com duraça o aproximada de 4 (quatro) horas, suscetí vel 
de prorrogaça o, excepcional e tecnicamente, a Comissa o compreender haver justificativa para tanto, sob 
pena de desclassificaça o, sendo que a municipalidade cedera  o espaço fí sico. O setor te cnico de apoio a  
prefeitura devera  emitir relato rio em funça o da demonstraça o sobre o atendimento ou na o das 
especificaço es contidas no Edital.  

• Apo s demonstraça o das funcionalidades do sistema, caso seja considerado inadequado ao objeto do 
edital, chamar-se-a  o segundo mais bem classificado no quesito MENOR PREÇO, dando seque ncia ao 
processo de avaliaça o. 

 
12. PAGAMENTO 
 

• O pagamento sera  efetuado conforme estabelecido no cronograma de execuça o (item 8 do termo de 
refere ncia), mediante apresentaça o de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, apo s a 
comprovaça o da execuça o dos serviços. 

• O pagamento devera  ser feito em ate  30 dias apo s a emissa o da NF. 
• O prazo de entrega do serviço podera  ser prorrogado mediante comum acordo entre fornecedor e a 

prefeitura; 
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13. VIGÊNCIA 
• 12 meses, podendo ser prorroga veis conforme lei 14133/2021.  

14. SANÇÕES 
• Aplicaça o conforme Lei 14.133/2021. 

 
15. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO 

• A contrataça o do objeto em lote u nico, sem parcelamento, justifica-se pela inviabilidade te cnica e pela 

busca de economia de escala, em conformidade com a Su mula nº 247 do TCU. A natureza do objeto revela 

uma interdepende ncia crí tica entre seus componentes: a base cartogra fica deve ser perfeitamente 

compatí vel com a arquitetura do SIG, e os serviços de migraça o e implantaça o dependem intrinsecamente 

de ambos. O parcelamento acarretaria elevado risco de incompatibilidade te cnica, diluiça o de 

responsabilidades em caso de falhas e dificuldades na gesta o de mu ltiplos contratos, comprometendo a 

funcionalidade e a eficie ncia da soluça o como um todo. A contrataça o integrada por um u nico fornecedor 

centraliza a responsabilidade te cnica, otimiza a gesta o contratual e tende a gerar um preço global mais 

vantajoso para a Administraça o. 

 
16. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

• Ale m dos documentos de habilitaça o jurí dica, fiscal e trabalhista previstos no Edital, a licitante devera  

apresentar: 

Habilitação Jurídica, Fiscal e Trabalhista: 
• - Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas (CNPJ); 

• - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal; 

• - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• - Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

• - Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 
Qualificação Técnica: 

• a) Apresentaça o de, no mí nimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Te cnica, em nome da licitante, fornecido 

por pessoa jurí dica de direito pu blico ou privado, que comprove a execuça o de serviços de natureza e 

complexidade compatí veis com o objeto desta licitaça o, contendo, no mí nimo, a implantaça o de Sistema 

de Informaça o Geogra fica (SIG) e a execuça o de aerolevantamento fotograme trico para fins cadastrais, 

cobrindo uma a rea mí nima de 50 km². 

• b) Comprovaça o de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da licitaça o, ou que se 

compromete a contratar, profissionais de ní vel superior com qualificaça o te cnica pertinente, 

devidamente registrados em seus respectivos conselhos de classe, sendo, no mí nimo: 01 (um) Gerente de 

Projetos e 01 (um) Engenheiro Carto grafo ou Geo grafo. 

Qualificação Econômico-Financeira: 
• a) Balanço patrimonial e demonstraço es conta beis do u ltimo exercí cio social, ja  exigí veis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situaça o financeira da empresa, vedada a sua substituiça o por 

balancetes ou balanços proviso rios. 
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▪ Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em data 

na o anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessa o pu blica deste PREGA O, se outro prazo na o constar 

do documento. 

 
17 - ESTIMATIVAS DE VALORES E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 
• O valor total estimado para a presente contrataça o e  de R$ 750.320,07 (setecentos e cinquenta mil, 

trezentos e dois reais e sete centavos). 

• A estimativa foi obtida por meio de ampla pesquisa de mercado, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 
14.133/2021, utilizando-se de forma combinada a consulta ao Painel de Preços do Governo Federal e a 
ana lise de contratos similares celebrados por outros entes pu blicos.  
 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
• As despesas decorrentes desta contrataça o correra o a  conta de dotaça o orçamenta ria especí fica prevista no 

orçamento do Municí pio de Caconde/SP para os exercí cios de 2026 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
• A contratada devera  atender integralmente a s exige ncias deste Termo de Refere ncia. 

 

Caconde/SP, 21 de maio de 2026. 

 
 
 
 

JOSÉ ARNALDO FARIA 
Diretor do Departamento de Finanças 
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Minuta do Termo de Contrato 
 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/2026 xx/xx/xxxx 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

CLIMÁTICA DE  

 CACONDE E EMPRESA 

.............................................................    

PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE, inscrita no CNPJ/MF sob  

nº. 45.767.829/0001-52, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 236, Centro, CEP 13.770-000, na cidade de 

Caconde/Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José Afonso de Paiva, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do pregão eletrônico de licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de solução 

tecnológica composta por Sistema de Informação Geográfica (SIG), incluindo serviços de implantação, 

customização, parametrização, licenciamento de uso, capacitação de usuários, suporte técnico continuado e 

manutenção evolutiva e corretiva, integrada ao Cadastro Imobiliário Municipal, com base em aerolevantamento 

da área urbanizada e geração de base cartográfica digital georreferenciada, destinada à gestão territorial 

integrada, atualização e manutenção cadastral, fiscalização urbanística e tributária, monitoramento da ocupação 

do solo e suporte à tomada de decisão administrativa, visando ao aprimoramento da base cadastral imobiliária, 

à modernização da gestão fiscal e ao aperfeiçoamento da base de cálculo do IPTU, conforme condições, 

quantidades e especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Edital.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.1. Objeto da contratação:  

Item Descrição Unid. Qtde. Preço/ Item Valor Total 

[R$] 

      

      

 

1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 1.2.1.  O Termo de Referência;  

 1.2.2.  O edital e seus anexos;  

 1.2.3.  A Proposta do contratado;  

 1.2.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

1.3.  O regime de execução é o de empreitada por preço global.  

 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data do contrato, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021.  

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.  

2.1.2. O prazo de execução seguirá o cronograma físico financeiro, devendo, no entanto, ser integralmente 

executado o objeto desta contratação, conforme edital e seus anexos.   

2.1.3. O início da execução do serviço deverá ocorrer de acordo emanado no termo de referência e cronogramas, 

após a emissão da ordem de serviços pelo Departamento Municipal de Planejamento do Município.  

2.1.4. A licitante vencedora deverá solicitar “Ordem de Serviço”, ao setor competente, com apresentação de ART 

ou RRT de direção do serviço.  

2.1.5. Caberá à licitante vencedora cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor, relativa à Segurança e Medicina 

do Trabalho, objetivando a prevenção de acidentes pessoais e/ou materiais, bem como a preservação da saúde 

de seus trabalhadores, inclusive em relação à mão de serviço contratada de terceiros.  

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,  

IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, fiscais e gestores de contrato, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência.   

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 Será admitido a subcontratação para serviço.  

 

5.  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  

5.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

 

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência/ e ou planilhas anexas, respeitando as medições realizadas.  

6.2. A Prefeitura Municipal de Caconde efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a emissão das 

respectivas Notas Fiscais, devidamente “laudada” pela secretaria requisitante. 

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice IPCA/IBGE ou de acordo com as tabelas oficiais, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

7.5.  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8.  O reajuste poderá realizado por apostilamento.  

 

8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1.  São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos;  

8.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

8.6.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

8.9.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.   

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.  

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.  

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 

cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  

 

9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.  

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

9.3.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,  
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II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos;  

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização 

do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.   

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:   

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;   

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;   

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;   

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços.  
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9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento.  

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina.  

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre;  

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;   

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116);  

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante;  

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.  

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.  
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9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 

para a execução do serviço.  

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.  

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.  

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.  

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.  

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.  

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 

no Termo de Referência, em plena validade.  

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

9.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.   

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.   

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
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11.1.   A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor 

correspondente a 2% (dois por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, devendo ser renovada em caso 

de renovação do contrato.   

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv) Multa:  

(1) Moratória de 0,5% (meio décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;  

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% 

do valor do Contrato.  

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 20% do valor do Contrato.   
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(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% do valor do 

Contrato.  

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% do valor do 

Contrato ou da obrigação não cumprida.  

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 15% do valor do 

Contrato ou da obrigação não cumprida.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).  

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021)  

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022.   

  

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto.  

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.  

13.3  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
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13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva.  

13.5  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.5.3 Indenizações e multas.  

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).   

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.8  

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

XXXXXXXXX  XXXXXXX  XXXXXX  FEDERAL  

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº  

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
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16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021.  

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

 

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Caconde para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº  

14.133/21.  

Caconde,[dia] de [mês] de [ano]. 

________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________  

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1-                                                                       2- 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: (*) ______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

Assinatura:   _________________________________ 

 

 

Demais Responsáveis:  

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome:  

Cargo:  

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 

pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE  

 

Referência: Pregão Eletrônico nº 0030/2026 (Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço 

completo)...., inscrita no CNPJ sob n° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais,  

DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente deste procedimento licitatório instaurado pela 

Prefeitura do Município de Caconde/SP, que:  

1). Concordar, na íntegra com os termos da Licitação e com todos os documentos dela componentes;  

2). Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;  

3). Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021;  

4). Que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e no art. 14º, ambos da Lei Federal nº 

14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigente, em especial que:  

a). Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até terceiro grau;  

b). Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

5). Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime o ora 

contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;  

6). Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que se 

compromete a apresentar documentação original, quando for solicitado pelo Agente de Contratação ou sua 

Equipe de Apoio, no prazo que estipular;  

7). Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 8). Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 e inciso XXXIII, do artigo 7° 

da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz;  

9). Que para fins do disposto no inciso §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega.  

 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.  
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-----, -- de   de 2026. / (assinatura) / 
 

 
(nome do representante legal do Licitante) 

(assinatura)  
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Pregão Eletrônico nº 002/2026  

Processo Administrativo nº 0082/2026 

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 
 

 

Denominação do Proponente: ................................... 

Endereço: ................................... 

Cidade:.............................................         CEP: ................................... 

CNP: ...................................                Inscrição Estadual: ................................... 

Fone: ...................................               Fax: ................................... 

E-mail: ................................... 

 

Obs: adverte-se que a simples apresentação desta proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos 

que impeçam a participação da licitante neste certame, ou de que a mesma não foi declarada inidônea para licitar ou contratar  

com a Administração Pública.  

 

b) Prazo de validade da proposta:_______________(mínimo 60 dias).  

 

Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I – Termo de 

Referência.  

 

Declaro que os preços apresentados contemplam, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes 

(frete), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 

presente licitação, necessárias à completa execução do contrato.  

 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS: 

ITEM Objeto Unidade Valor Unitário Valor Total MARCA/MODELO 

01      

  

Observações:  

  

2.   O pagamento será efetuado de acordo com as entregas;  

 

___________________________________________________  

Assinatura do representa legal da empresa  

Nome do representante:___________________________________ 

RG do representante:_____________________________________ 

Telefone: (___) - ___________________ 

e-mail:_____________________________________________________ 

 
..........., ..... de ................ de ........ 

 

 
(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA PARA PROVA DE CONCEITO   
 
 
  

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, representante legal do 
licitante ________________________ (nome empresarial), declaro estar ciente da necessidade de 
comprovar os requisitos funcionais ao comissão de avaliação técnica de licitação  ou ao 
funcionário designado para esta finalidade, conforme o item 11 do Termo de Referência, 
Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___,  
  
(Local e data).  
  
  
_______________________________  
 (Nome/assinatura do representante legal)  
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE “ME” OU “EPP” 
 

 

 

 

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na  , por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº  , DECLARA, sob as 

penas do disposto no artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME - Microempresa 

ou de EPP - Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente e bem assim que inexistem 

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 
-----, -- de -------- de 2026. / (assinatura) / 

 

 
(nome do representante legal do Licitante)  
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO HAVER NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS 

INCISOS DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 

 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em 

participar do PREGÃO na forma ELETRÔNICA Nº 0030/2026 - PROCESSO Nº 00082/2026 promovido 

pela Prefeitura do Município de Caconde declaro, sob as penas Lei Federal, não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 
-----, -- de de 2026. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 

 
 

 
Obs.: As declarações deverão ser preenchidas em papel timbrado da empresa proponente, datadas e 

assinadas pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na  , por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº  , DECLARA, que sendo 

vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não 

podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 
 

-----, -- de   de 2026. / (assinatura) / 
 

 
(nome do representante legal do 

Licitante) (assinatura)  


